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PORTARIA GERAL Nº 6.248, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.550, de 30 de maio de 2022, em seu art. 3º,

R E S O L V E :

Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 6.020, de 16 de junho de 2023, que constitui o
Conselho Municipal da Cidade – ConCid, na representação a seguir indicada que passa a
vigorar:

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

. . .
c) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Titular: Daniela Cristina do Rosário Marcondes
Suplente: José Antonio Ferreira Filho
. . .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 19 de abril de 2024.

Pindamonhangaba, 22 de abril de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de abril de 2024.

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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